
ESTADO O E M A T O G R O S S O

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI

LEI NQ B6 de 20 de março de 1954.

° PREFEITO MUNICIPAL DE AMAMBAI,

Faço saber que a Câmara Mun1ci_al de Amam...

bai decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 - Fica o Prefeito Municipal autorizado a contrair junto ao
_ •..... N

Estado o emprest1mo de Cr$ 250.000,00 para divisao dos Pa...

trimônios de Iguatemi e Antonio João.

Art. 29 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação; rev~

gando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 20 de março de 1954.

WALMIA DA ROSA PEIXOTO

Prefeito.

APS/LCE.


